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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.199| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 06 de Maio de 2019. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019 
 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 27/05/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, a preço fixo e sem reajuste, objetivando a contratação de empresa, por 
empreitada por preço global, com fornecimento de materiais e mão de obra, para executar, no período 
de 07 (sete) meses, obra de  implantação de pavimentação em vias urbanas no bairro Alecrim, incluso 
drenagem com galeria de águas pluviais, pavimentação com pedras poliédricas irregulares, calçamento 
em concreto moldado, acessibilidade e sinalização, totalizando 4.745,00 m² (quatro mil, setecentos e 
quarenta e cinco metros quadrados) conforme contrato de repasse nº 846492/2017/MCIDADES/CAIXA, 
seguindo o projeto básico. A documentação completa do edital e seus respectivos modelos e anexos 
serão disponibilizados em arquivo digital gravado em CD, podendo ser retirado na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 
situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 
 
 
 
 
                                                 Ariranha do Ivaí, 06 de maio de 2019. 
 
 
 
 
                                                                     Augusto Aparecido Cicatto 
                                                                            Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.199| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 06 de Maio de 2019. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019 
 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 14:00 horas, do dia 27/05/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, a preço fixo e sem reajuste, objetivando a contratação de empresa, por 
empreitada por preço global, com fornecimento de materiais e mão de obra, para executar, no período 
de 10 (dez) meses, obra de  implantação de pavimentação em vias urbanas no bairro Nova Aliança, 
incluso drenagem com galeria de águas pluviais, pavimentação com pedras poliédricas irregulares, 
calçamento em concreto moldado, acessibilidade e sinalização, totalizando 8.389,00 m² (oito mil, 
trezentos e oitenta e nove metros quadrados) conforme contrato de repasse 
nº 846457/2017/MCIDADES/CAIXA, seguindo o projeto básico. A documentação completa do edital e 
seus respectivos modelos e anexos serão disponibilizados em arquivo digital gravado em CD, podendo 
ser retirado na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do 
Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. Maiores informações na sede 
da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 
                                                 Ariranha do Ivaí, 06 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 
                                                                     Augusto Aparecido Cicatto 
                                                                            Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.199| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 06 de Maio de 2019. 

 

                                                                  DECRETO Nº 090/2019 

 

SÚMULA: Abre Crédito Suplementar por SUPERÁVIT 

FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR para o 

Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o 

exercício financeiro de 2019 e dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 804 

de 08 de fevereiro de 2019, resolve  

D E C R E T A R 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento para o 

exercício de 2019, crédito por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$ 

27.300,00(Vinte sete mil e trezentos reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 

 

10. Secretaria Municipal de Assistência Social 

10.005 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

08.244.0801.6008 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS)  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                              R$ 10.300,00 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                                      R$ 4.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                  R$ 13.000,00    

940.09.06.06.25 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - 

Portaria MDS 113/2015 (Programas Federais)                               

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor R$ 27.300,00 (Vinte e sete mil e 

trezentos reais). 

 

Art. 3º - Das alterações constantes desse Decreto ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dois dias do mês de maio 

do ano de dois mil e dezenove (02/05/2019). 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 

Fonte Descrição Valor 

940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e 

Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015 

27.300,00 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.199| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 06 de Maio de 2019. 

 

                                                                  DECRETO Nº 091/2019 

 

SÚMULA: Abre Crédito Suplementar por SUPERÁVIT 

FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR para o 

Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o 

exercício financeiro de 2019 e dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 804 

de 08 de fevereiro de 2019, resolve  

 

D E C R E T A R 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento para o 

exercício de 2019, crédito por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$ 

11.348,05(Onze mil trezentos e quarenta e oito reais e cinco centavos), para cobertura da despesa 

abaixo relacionada: 

 

10. Secretaria Municipal de Assistência Social 

10.005 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

08.244.0801.6008 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS)  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                  R$ 11.348,05    

936.09.06.06.08 - Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais) 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor R$ 11.348,05 (Onze mil trezentos e 

quarenta e oito reais e cinco centavos). 

 

 

Art. 3º - Das alterações constantes desse Decreto ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dois dias do mês de maio 

do ano de dois mil e dezenove (02/05/2019). 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 

Fonte Descrição Valor 

936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas 

Federais) 

R$ 11.348,05 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.199| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 06 de Maio de 2019. 

 

                                                                  DECRETO Nº 092/2019 

 

SÚMULA: Abre Crédito  ESPECIAL Suplementar por 

SUPERÁVIT FNANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

para o Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o 

exercício financeiro de 2019 e dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 804 

de 08 de fevereiro de 2019, resolve  

 

D E C R E T A R 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento para o 

exercício de 2019, crédito ESPECIAL por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no 

valor de R$ 2.904,32 (dois mil e novecentos e quatro reais e trinta e dois centavos), para cobertura 

da despesa abaixo relacionada: 

 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

07.001.12.361.1201.2026  Atividades Transporte Escolar Recursos MDE  

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica                                      R$ 2.904,32  

003.13.07.00.00 - Apoio Financeiro aos Municípios – AFM 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor R$ 2.904,32 (dois mil e novecentos 

e quatro reais e trinta e dois centavos). 

 

Art. 3º - Das alterações constantes desse Decreto ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dois dias do mês de 

maio do ano de dois mil e dezenove (02/05/2019). 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 

 

Fonte Descrição Valor 

3 3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica                                             2.904,32 
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